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GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

Termo de Referência 154/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
154/2026 120633-GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO JOAO PEDRO VARGAS SADLER GUEDES 02/06/2026 12:00 (v 0.7)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 33/2026 67267.002444/2026-77

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo PÃES E LANCHES, nos termos do Apêndice I, anexo a este documento, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias a contar da data de assinatura do termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

1.5. Os itens de 12 a 89 serão exclusivos para participação de empresas que se enquadrem no Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.

1.5.1. Os itens 40 a 50 são cotas de até 25% dos itens de 1 a 11, respectivamente, para participação exclusiva das empresas que se enquadrem no 
artigo citado acima.

1.6. O prazo inicial de vigência da ata de registro de preços é necessariamente de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de sua divulgação no PNCP, podendo ocorrer a prorrogação da vigência da ata para o período de mais
de um ano, desde que formalizada na vigência inicial da ata e comprovada a vantajosidade do preço registrado, tudo
conforme os termos do art. 84, da Lei nº 14.133, de 2021, c/c o art. 22 do Decreto nº 11.462, de 2023.

1.6.1. Quando da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços as quantidades nela serão restauradas para a mesma do início da 
vigência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

UASG 120633
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.   Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como
requisito previsto em lei especial.

4.1.2. É de responsabilidade da Contratada a observância de todos os procedimentos, obrigações, e a adoção de providências estabelecidas em
legislação específica relacionada a medidas, ações e práticas socialmente e ambientalmente sustentáveis nas fases de aquisição de insumos do
processo de produção das moedas comemorativas, entre as quais a redução da geração de resíduos sólidos, do desperdício de materiais, da
poluição e dos danos ambientais e o incentivo à utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade.

4.1.3 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2; 5.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.4 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

4.1.5 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).

4.2 Não são permitidas formas inadequadas de destinação final dos metais utilizados na fabricação do produto, tais como:

4.2.1 lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

4.2.2 queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

4.2.3 lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de
drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

4.3. Maior eficiência na utilização de água e energia, adotando medidas como:

4.3.1 utilização de energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável;

4.3.2 sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; e

4.3.3 sistema de reúso de água e de tratamento de efluentes gerados.

Indicação de marcas ou modelos

4.4. Na presente contratação será admitida a indicação das marcas a seguir relacionadas, para que os licitantes que ofertarem propostas tenham em mente
a marca referencial, conforme diz a Lei 14.133/2021, Art. 41, inciso I, alínea d):

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração
poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas
seguintes hipóteses:

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas
como referência;
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4.4.1.  A marca de referência não impede que o licitante oferte em sua proposta outras marcas do produto, desde que sejam equivalentes,
similares, de melhor qualidade, contanto que seja demonstrado o padrão de qualidade exigido.

4.4.2. Em atenção a previsão legal, foram verificados que os itens aqui licitados, em sua maioria não necessitam de indicação de marca para
compreensão da descrição dos objetos, exceto os itens que tem como objeto KIT LANCHES, a saber, os itens 1, 2, 3, 40, 41, 42, 51, 52 e 53.

4.4.3. Nestes itens, como demonstram as descrições constantes no Apêndice I, deste Instrumento Convocatório, são licitados conjuntamente com
produtos panificados, outros materiais de consumo de outras características, que se enquadram nas disposições legais acima citadas, as quais em
obediência passamos a dispor:

Descrição Marca de Referência

Suco de Frutas 200ml Del Valle

Lata de Refrigerante 305ml Coca-Cola

Barra de cereais 28gr Nutry

Barra de chocolate Lollo - Nestlé

Biscoito wafer 40gr Bis-Xtra - Lacta

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.5. Na presente contratação, não há vedação de marca ou produto.

Da exigência de amostra

4.6. Não será solicitado envio de amostra para a presente contratação.

Da exigência de carta de solidariedade

4.7. Não será exigida carta de solidariedade.

Subcontratação

4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte

4.10. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme citado no tópico 1 deste Termo de Referência.

4.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.12. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

4.13. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas
ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência

4.14. O objeto da contratação não enquadra-se na margem de preferência prevista no Decreto n.º 11.890 de 2201/2024, conforme disposto na Resolução
SEGES-CICS/MGI nº 4, de 18 de outubro de 2024 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS,
por não se tratar de bens manufaturados nem bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Os horários e prazos de para entrega dos itens serão conforme descrito abaixo:
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5.1.1. No município de São Paulo - SP:

5.1.1.1.  , localizado no endereço Av Braz Leme, n°PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE SÃO PAULO (PAMA-SP)
3258 - Santana, São Paulo - SP, CEP 02022-901; 

5.1.1.2. localizado no endereço Av. Olavo Fontoura, n° 1300 - Santana, GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO (GAP-SP), 
São Paulo - SP, CEP 02012-021;

5.1.1.3. ,  localizado na Av. Dom Pedro I, 100, Cambuci, São Paulo-SP, CEP 01552-COMANDO GERAL DE APOIO (COMGAP)
000; 

5.1.1.4. ,  localizado no endereço Av. Olavo Fontoura, n° 1400 -HOSPITAL DA FORÇA AÉREA DE SÃO PAULO (HFASP)
Santana, São Paulo - SP, CEP 02012-021;

 5.1.2. No município de Guarulhos - SP:

5.1.2.1. , localizada na Av. Monteiro Lobato, 6365, Cumbica, Guarulhos-SP, CEP 07184-BASE AÉREA DE SÃO PAULO (BASP)
000;

5.1.3. No município de Guarujá - SP:

5.1.3.1. , localizada na Av. Presidente Castelo Branco, s/n°, Guarujá - SP, CEP 11450-010;BASE AÉREA DE SANTOS (BAST)

5.1.4. Os horários e prazos de recebimento dos itens de Pães e Lanches serão conforme descrito abaixo

Os itens 4, 6, 7, 8, 9, 10, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76 e 77 do
apêndice I do TR terão entrega diária, (seis) Organizações Militares todos os dias da semana , inclusive nos sábados, domingos e feriados , nas
06 citadas neste documento, com horário de entrega às 5 Horas da manhã ou conforme necessidade das Unidades Militares, com Prévio Aviso;
O horário de recebimento dos demais itens licitados será de segunda a sexta-feira das 08:00h às 12:00hs, pelas comissões de recebimento das
Seções de Subsistência responsáveis pelo recebimento dos gêneros alimentícios para posterior distribuição para as demais organizações, ficando
a contratada ciente que após este horário não haverá comissão competente para realizar o recebimento;
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do prazo total recomendado pelo
fabricante.

5.1.4. O prazo de entrega dos bens é de 5 dias, contados do(a) recebimento da Nota de Empenho. Os bens deverão ser entregues parceladamente,
conforme solicitação das Unidades. Eventualmente a Administração poderá alterar os dias e horários de entrega de alimentos, devendo
o fornecedor apresentar disponibilidade para entrega conforme solicitado pelas Unidades. Os pedidos serão feitos com os respectivos empenhos
globais, faturado por entrega.

5.1.4.1.  Eventualmente a Administração poderá alterar os dias e horários de entrega dos alimentos. Para isso o(s) Fornecedor(es)
receberão o aviso com antecedência de 24 horas.

5.1.5.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.1.6.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.1.7.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.1.8.   O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

5.2. No caso de fornecimento de produtos de procedência estrangeira, o Fornecedor deverá apresentar à Administração, no ato de entrega dos produtos,
os documentos que comprovem que a importação foi realizada regularmente.

5.3. Características das embalagens:

Os produtos devem ser entregues em embalagens adequadas e íntegras;
As embalagens não poderão estar violadas, furadas, amassadas, trincadas, estufadas, emboloradas ou rasgadas; e
As embalagens não poderão conter sinais de vazamento ou espuma, no caso de produtos em conserva.

5.4. No momento do recebimento dos bens serão analisados os seguintes aspectos:

Condições das embalagens, que devem estar limpas, íntegras e seguir as particularidades de cada alimento. Esses não devem estar em contato
com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado;
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Condições do entregador, que deve estar com uniforme adequado e limpo, avental, sapato fechado, proteção para o cabelo ou mãos (rede, gorro
ou luvas), quando necessário; rotulagem, na qual deve constar o nome e a composição do produto, lote, data de fabricação e validade, número de
registro no órgão oficial, CGC, endereço de fabricante e distribuidor, condições de armazenamento, quantidade (peso) e procedência; e
Temperaturas, as quais devem estar adequadas e serem registradas no ato do recebimento.

5.5.  O distribuidor deve estar registrado no Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA) e, sendo Casa Atacadista, deve
apresentar Título de Estabelecimento Relacionado (ER)

5.6. Serão verificados na ocasião do recebimento a adequabilidade às normas de higiene e segurança alimentar.

5.7. No Anexo “F” da Portaria Normativa no 219/MD, de 12 de fevereiro de 2010 que versa sobre a alimentação das Forças Armadas, fica previsto o
seguinte:

RECEBIMENTO DE ALIMENTOS

5.7.1. Aquele que recebe um alimento entregue por um fornecedor deve avaliá-lo qualitativa e quantitativamente, segundo critérios predefinidos
para cada produto

5.7.2. Deverão ser observados, especialmente, os seguintes aspectos:

data de fabricação e validade de cada produto;
condições das embalagens, que devem estar limpas, íntegras e seguir as particularidades de cada alimento. Esses não devem estar em contato
com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado;
condições do entregador, que deve estar com uniforme adequado e limpo, avental, sapato fechado, proteção para o cabelo ou mãos (rede, gorro
ou luvas), quando necessário;
rotulagem, na qual deve constar o nome e a composição do produto, lote, data de fabricação e validade, número de registro no órgão oficial,
CGC, endereço de fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso); e
temperaturas, as quais devem estar adequadas e serem registradas no ato do recebimento; e VI – alvará do veículo de transporte.

CRITÉRIOS DE TEMPERATURA

5.7.3. Os produtos perecíveis devem cumprir os seguintes critérios de temperatura para fim de recebimento:

congelados: -18°C com tolerância até -12°C;
resfriados: 6 a 10°C, ou conforme a especificação do fabricante; e
refrigerados: até 6°C com tolerância até 7°C.

5.7.4. As temperaturas devem estar adequadas e serem registradas no ato do recebimento.

ORDEM DE RECEBIMENTO

5.7.5. Caso haja mais de um fornecedor aguardando, preferir a seguinte ordem de recebimento:

1. alimentos perecíveis resfriados ou refrigerados;

2. alimentos perecíveis congelados;

3. alimentos perecíveis permitidos em temperatura ambiente; e

4. alimentos não-perecíveis.

CONTROLE

5.7.6. Realizar controle microbiológico e físico-químico quando necessário, por laboratório próprio ou terceirizado.

5.7.7.   Sempre que possível, é importante proceder a uma avaliação das condições operacionais dos estabelecimentos dos fornecedores de
matérias-primas, produtos semi-elaborados ou produtos prontos, por meio de visita técnica, como subsídio para a qualificação e triagem dos
fornecedores.

5.7.8. Fazer avaliação sensorial (características organolépticas, cor, gosto, odor, aroma, aparência, textura, sabor e cinestesia). Essa avaliação
deve estar baseada nos critérios definidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas – NBR 12806 – 02/93) e, de uma maneira
geral, poderá ser efetuada como a seguir descrito:

A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locais constantes no Estudo Técnico
Preliminar, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade; e deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Estudo, o objeto com avarias ou defeitos.

5.7.9.  Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010, o fornecedor deverá, no que couber:
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Preferencialmente, fornecer os produtos, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, que não comprometam a qualidade e a segurança alimentar dos produtos, de forma a garantir a máxima proteção e higiene
durante o transporte e o armazenamento;
Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. Fiscalização Administrativa

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato
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6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)
do valor da contratação.
7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor da contratação.
7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (cinco décimos por
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cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

7.13.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13.2. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento
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8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são 
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1    o prazo de validade;

8.12.2    a data da emissão; 

8.12.3    os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4    o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5    o valor a pagar; e 

8.12.6    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2    identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

8.21.1. A adoção do IGP-M como índice de correção, se deve além de tradicionalmente constar em documentos editalícios pretéritos, também se 
deve ao fato de o próprio Código Civil prever sua utilização nos Arts. 389 e 395 quando fala em "índices oficiais regularmente estabelecidos", 
sendo que é de notório conhecimento o uso do índice proposto, como nos ensina o Sr. Relator do Acórdão 2021.0000553383 (em anexo):

Acórdão 2021.0000553383 da 18ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Relator: DESEMBARGADOR HÉLIO FARIA

“o IGP-M/FGV é um índice legal, disponibilizado no mercado financeiro pela Faculdade Getúlio Vargas, altamente 
renomada em nível nacional e utilizado para correção de débitos pelo próprio Governo, tais como energia elétrica e 
água. Atende, portanto, os requisitos estabelecidos pelos artigos 389 e 395 do Código Civil."

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

8.27.  A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito 

8.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.28.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.28.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do 
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.28.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, 
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
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vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração.

8.28.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as 
quais ficam por esta regidas.

8.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

Reajuste

8.31. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 14 de março de 2026.

8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO.

9.1.1. Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação, o Comprovante de Registro do 
fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 
Normativa IBAMA n° 13/2021 e normas supervenientes;

9.1.1.1. A consulta será realizada por meio do CNPJ da fabricante do produto ofertado no seguinte endereço eletrônico:  https://www.
gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/ctf-app/ftes/ftes-por-categorias#cat16.

9.1.1.2. As Fichas Técnicas de Enquadramento (FTE) do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais serão necessárias apenas para os seguintes itens:

9.1.1.2.1. Para os itens 39 e 89: FTE 16-1.

9.1.1.3. AA apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta 
online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo. 

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme justificativa constante nos Estudos Técnicos Preliminares.

Critério de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de 
itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.
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Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5.  : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o Pessoa física
território nacional;  

9.6.  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual

9.7.  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à Microempreendedor Individual - MEI
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da limitada - EIRELI

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9.  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Sociedade empresária estrangeira
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.10. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento Sociedade simples
comprobatório de seus administradores;

9.11. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Sociedade cooperativa
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Ato de autorização (licença ou alvará) para o exercício da atividade de fabricação e comércio de panificadora e artigos de padaria, expedido pela 
vigilância sanitária municipal ou outro órgão público igualmente competente, caso o licitante seja o fabricante do produto.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
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9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.31. Ato de autorização (licença ou alvará) para o exercício da atividade de fabricação e comércio de panificadora e artigos de padaria, expedido pela 
vigilância sanitária municipal ou outro órgão público igualmente competente, caso o licitante seja o fabricante do produto.

9.31.1. Tal condição está DISPENSADA para as empresas que vencerem SOMENTE os itens 39 e/ou 89. Caso a licitante vença um desses itens 
e mais algum outro item do certame, será necessária a apresentação do documento solicitado.

Disposições gerais sobre habilitação

9.32. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do 
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, é de R$ 7.242.106,76 (sete milhões, duzentos e quarenta e dois mil, cento e seis reais e setenta e seis 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste Termo de Referência.

10.2. O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso e será tornado público logo que se der a publicação do Edital.

10.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme 
especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10.4. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.4.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021;
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10.4.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados.

10.4.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIO DINIZ QUEIROZ
2° Sgt QTA - Membro da Comissão de Planejamento

 

 

 

 

 

 

JOAO PEDRO VARGAS SADLER GUEDES
2° Ten Int - Chefe da Subseção de Planejamento da Seção de Subsistência

 

 

 

 

 

 

WAGNER DE ALMEIDA VITORIA
Cel Int - Ordenador de Despesas do Grupamento de Apoio de São Paulo

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE SUBSISTÊNCIA

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PÃES E LANCHES

APÊNDICE I
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Kit lanche especial, a serem acondicionados em sacos plásticos de polipropileno 
resistente e transparente, próprios para alimentos e recolocados em sacos de papel 
resistentes, também próprio para a embalagem de alimentos. DESCRIÇÃO DO 
LANCHE: 2 (dois) salgados (sabores variados queijo e presunto, carne, 
hambúrguer, calabresa ou frango) 140g; 2 (duas) frutas (pera ou maçã); 1 (um) 
sucos de frutas (suco de frutas embalagem de papelão cartonado – 200ml, de 
diversos sabores); uma lata de refrigerante com 350ml, com sabores variados; 1 
barra de cereal de 28g; 1 barra de chocolate de 1ª linha 28g e 2 unidades de 
guardanapo de papel embalados individualmente em sacos plásticos.

Kit lanche reforçado, contendo 1 (um) salgado ( sabores variados queijo e 
presunto, carne, hambúrguer, calabresa ou frango) 140gr; uma lata de refrigerante 
com 350 ml, com sabores variados; uma (1) maça nacional, 1 (um) pacote de 
biscoito waffer de 40gr; sendo que todo este conteúdo deverá ser embalado em 
saco plástico resistente e hermeticamente fechado constando em seu rótulo data 
de fabricação, data de validade, composição do sanduíche e dos demais matérias 
do kit; e as descrições de cada um dos itens deverá obedecer os itens respectivos 
individuais constantes deste termo de referência.

Kit lanche simples, contendo um (1) salgado (sabores variados presunto, carne, 
hambúrguer, calabresa ou frango) 140gr ; um (1) suco pronto em caixa com 200 
ml, sendo que todo este conteúdo deverá ser embalado em saco plástico resistente 
e hermeticamente fechado constando em seu rótulo data de fabricação, data de 
validade, composição do sanduíche e dos demais matérias do kit; e as descrições 
de cada um dos itens deverá obedecer os itens respectivos individuais constantes 
deste termo de referência.

Mini pão integral com 25g, contendo, farinha de trigo tradicional, farinha de trigo 
integral, fermento instantâneo, açúcar mascavo, margarina.

Pão de queijo, congelado, tipo coquetel; composição mínima da massa: água, 
fécula de mandioca, polvilho, ovo pasteurizado, óleo de soja, margarina, queijo, 
sal; leite em pó, soro de leite em pó; aroma idêntico ao natural de queijo; pesando 
cada unidade 13,5g (pacote de 1kg); sacos de polietileno de baixa 
densidade(transparente); e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec.3.029, de 16/04/99) e (port.593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005; produto sujeito a verificação no ato de entrega conforme 
procedimento da ANVISA.

Pão doce liso de leite c/ 50g; bisnaga, composição mínima da massa: 35,57g 
farinha de trigo, 05g de sal, 0,07g essência; 14,20ml de leite, 2,10g de fermento 
biológico; 3,60g de gordura vegetal, 7,20g de açúcar; 3,60g de gema, 0,07g de 
anti-mofo, 0,35g reforçador; pesando 50g por unidade, com 3 dias de vida útil a 
contar da data de entrega; embalado em saco plástico individual, atóxico; e suas 
condições deverão estar de acordo com o (dec. 3.029 de 16/04/99) e (port. 593, 
de 25/08/2000); portaria 273 de 22 de setembro de 2008 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Administrativos determinados pela ANVISA.

Pão francês de sal c/ 50g; composição mínima da massa: 40g farinha de trigo, 
0,8g de sal; 0,4g de reforçador, 24ml de água, 0,2g de açúcar; 1,2g de fermento 
biológico, 0,4g de gordura vegetal; pesando 50 gramas por unidade, vida útil 6 
horas; embalagem apropriada; e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega conforme os procedimentos. Administrativos determinados pela 
ANVISA.
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ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP – Conf. Art. 48 Inc. I da LC 123/2006
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18 10 Massa tipo barquete (barquinhas de festas) para rechear com doces ou salgados.
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Pão francês de sal integral c/ 50g; composição mínima da massa: 40g farinha de 
trigo integral, 0,4g de reforçador, 24ml de água, 0,2g de açúcar; 1,2g de fermento 
biológico, 0,4g de gordura vegetal; pesando 50 gramas por unidade, vida útil 6 
horas; embalagem apropriada; condições deverão estar de acordo com o (dec. 
3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de setembro 
de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega conforme os procedimentos  Administrativos determinados pela 
ANVISA.

Pão tipo bisnaga p/ hot dog c/ 50g; pão de hot-dog; alongado, superfície macia, 
lisa, brilhante, com miolo consistente e sedoso; composição mínima da massa 
35,50g de farinha de trigo, 3,60g de açúcar; 2,8g de gordura vegetal, 0,70g de 
leite em pó; 0,70g de sal, 0,70g de reforçador, 19,50ml de água; 1,8g de fermento 
biológico, 0,05g de antimofo; pesando 50g por unidade, validade mínima 06 dias 
a contar da data de entrega; embalado em saco plástico e transportado em 
engradado de PVC, atóxico; e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos Administrativos determinados pela ANVISA.

Pão, tipo doce, ingredientes farinha trigo/fermento/sal/açúcar/margarina e água, 
peso 50g. Q

ui
lo

gr
am a

Pão, tipo integral ingredientes farinha de trigo integral, farinha de trigo comum, 
peso 50g, características adicionais sem adição de sal.

Bolo confeitado com até duas camadas de recheio. com opções de massa: bolo 
branco (trigo) ou escuro (chocolate). coberturas: chocolate ou glacê colorido, 
com efeitos decorativos em granulado chocolate ou colorido ou côco ou jujubas 
e/ou frases e/ou desenhos. recheios: chocolate ou côco ou abacaxi ou doce de 
leite ou ameixa ou morango ou outros sabores conforme pedido.

Croutons; composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
xarope de glicose, gordura de palma, sal com teor reduzido de sódio, fermento 
biológico seco, emulsificante lecitina de soja, conservante propionato de cálcio e 
melhorador de farinha ácido ascórbico. acondicionado em embalagem plástica 
com 100g. 
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Doce confeitado, tipo carolina, sabores doce de leite e chocolate, com peso 
aproximado 30g a unidade.

Grissini composição: farinha de trigo enriquecida, queijo parmesão, açúcar 
cristal, fermento biológico,sal, pacote 120g.

Lanche de Metro composto por pão tipo baguete de 60cm; devendo oferecer no 
mínimo as seguintes opções e quantidades: 300 gramas de peito de peru fatiado 
de boa qualidade, 300 gramas de queijo muçarela fatiado de boa qualidade, 
maionese, tomate, cenoura e alface.

Lanche de Metro composto por pão tipo baguete de 60cm; devendo oferecer no 
mínimo as seguintes opções e quantidades: 300 gramas de presunto fatiado de 
boa qualidade, 300 gramas de queijo muçarela fatiado de boa qualidade, 
maionese, tomate, cenoura e alface.

Mini pão australiano com 25g cada, contendo mel, farinha de trigo, farinha de 
trigo integral, farinha de centeio, chocolate em pó (ou cacau em pó), açúcar 
mascavo, sal, fermento biológico seco e fubá fina para polvilhar.
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Mini pão aveia com 25 gr cada, composição: Farinha de trigo enriquecida de 
ferro e ácido fólico, flocos de aveia, soro de leite, sal, sementes de linhaça, 
polisorbato 80, reforçador do glúten. Contendo conservante propionato de cálcio.

Mini pão brioche recheado, tipo lua de mel, ingredientes: farinha de trigo, 
fermento biológico, açúcar, ovos, sal, leite, manteiga. Peso aproximado de 30g a 
unidade.

Mini pão de centeio, composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, água, farinha de centeio integral, farinha de trigo integral, soro de leite em 
pó, glúten, açúcar, sal, extrato de malte, farinha de malte, fermento biológico e 
reforçador de farinha. CONTÉM GLÚTEN, peso aproximado 35g a unidade. 

Mini pão francês de sal c/ 25g; composição mínima da massa: 20g farinha de 
trigo, 0,4g de sal; 0,2g de reforçador, 12ml de água, 0,1g de açúcar; 0,6g de 
fermento biológico, 0,2g de gordura vegetal; pesando 25 gramas por unidade, 
vida útil 6 horas; embalagem apropriada; e suas condições deverão estar de 
acordo com o (dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 
de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega conforme os procedimentos Administrativos 
determinados pela ANVISA.

Mini pão italiano, ingredientes: farinha de trigo rica em ferro e ácido fólico, 
farinha de centeio e trigo, sal. Aspecto  com crosta crocante e dourada.

Pão Baguete, composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
água, sal, fermento biológico, açúcar, emulsificantes: mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos e melhoradores de farinha: ácido ascórbico e azodicarbonamida. 
Com cobertura de gergelim.

Pão de forma 500g, contendo farinha de trigo, açúcar cristal, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, soro de leite, estabilizantes lecitina de soja e estearoil-2-lactil 
lactato de cálcio e conservador propionato de cálcio.
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Pão de forma tipo integral; composição: Farinha de trigo integral, farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, glúten, farelo de trigo, sal, fibra alimentar, 
conservador propionato de cálcio, emulsificantes polisorbato 80 e goma guar, 
edulcorante acesulfame K, contém glúten; embalagem com 400g.
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Pão de hambúrguer c/ 50g; superfície macia, lisa, brilhante, com miolo 
consistente e sedoso;validade mínima 06 dias a contar da data de entrega; 
embalado em saco plástico e transportado em engradado de PVC, atóxico; e suas 
condições deverão estar de acordo com o (dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, 
de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega conforme os 
procedimentos Administrativos determinados pela ANVISA.

Pão de queijo, apresentação congelado, tamanho pequeno, sabor tradicional, 
prazo validade 180 dias.

Pão, tipo caseiro, ingredientes farinha de trigo, fermento, sal, banha, açúcar, peso 
500g.
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Pão, tipo croissant, peso 50g, características adicionais com recheio de doce 
cremoso, apresentação massa folhada.
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COTA DE ATÉ 25% DE ITENS RESERVADA PARA ME/EPP - Conf. Art. 48 Inc. III da LC 123/2006
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Pão, tipo croissant, peso aproximado de 100gr para cada unidade, características 
adicionais com recheio de queijo e presunto, apresentação massa folhada.

Pão, tipo sírio, ingredientes farinha trigo, açúcar, sal, fermento biológico, peso 
38g, características adicionais leite, propionato de cálcio.

Salgados diversos prontos tipo coquetel, esfiha de carne, esfiha de frango, quiche 
de queijo, quiche de alho poró, empada de frango, empada de palmito, croissant 
de frango, coxinha de frango, bolinha de queijo, enroladinho de frios. 
Embalagem com 100 unidades (CT-centena).

Tortilha de farinha de trigo pesando aproximadamente 33g cada disco 
embalagem com 10 unidades tipo (wrap).

Petiti Four Doce: Petit four doce, tipo biscoito ou mini confeitaria fina, produzido 
à base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, manteiga 
ou margarina, ovos e fermento químico, podendo conter cobertura ou decoração 
com açúcar refinado, chocolate ou confeitos. Produto assado, de textura macia ou 
crocante conforme o tipo, acondicionado em embalagem apropriada para 
alimentos, íntegra e devidamente identificada. Suas condições deverão estar de 
acordo com a legislação sanitária vigente e normas da ANVISA.

Petiti Four Doce com Goiabada: Petit four doce recheado com goiabada, 
produzido à base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
manteiga ou margarina, ovos e fermento químico, contendo recheio de goiabada 
de boa qualidade. Produto assado, apresentando formato pequeno característico 
de confeitaria fina, textura macia ou levemente crocante, acondicionado em 
embalagem apropriada para alimentos, íntegra e devidamente identificada. Suas 
condições deverão estar de acordo com a legislação sanitária vigente e normas da 
ANVISA.

Petit Four Salgado: Petit four salgado tipo mini aperitivo assado, preparado à 
base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal ou 
manteiga, ovos, sal e fermento, podendo conter recheios ou coberturas variados, 
tais como queijo, presunto, frango, carne ou temperos finos. Produto de tamanho 
reduzido, próprio para coquetéis e eventos, acondicionado em embalagem 
apropriada para alimentos, íntegra e devidamente identificada. Suas condições 
deverão estar de acordo com a legislação sanitária vigente e normas da ANVISA.

Bolo individual recheado com diversos sabores (baunilha, brigadeiro, morango, 
chocolate) embalagem com 40gr, composição massa: açúcar, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovo, gordura vegetal, açúcar invertido, 
farinha +B155ha de soja, sal, fermentos químicos pirofosfato ácido de sódio e 
bicarbonato de sódio, conservador propionato de cálcio, aromatizante. Recheio: 
açúcar, leite, amido modificado, cacau em pó, sal, conservador sorbato de 
potássio, corante inorgânico dióxido de titânio e aromatizante;

Kit lanche especial, a serem acondicionados em sacos plásticos de polipropileno 
resistente e transparente, próprios para alimentos e recolocados em sacos de papel 
resistentes, também próprio para a embalagem de alimentos. DESCRIÇÃO DO 
LANCHE: 2 (dois) salgados (sabores variados queijo e presunto, carne, 
hambúrguer, calabresa ou frango) 140g; 2 (duas) frutas (pera ou maçã); 1 (um) 
sucos de frutas (suco de frutas embalagem de papelão cartonado – 200ml, de 
diversos sabores); uma lata de refrigerante com 350ml, com sabores variados; 1 
barra de cereal de 28g; 1 barra de chocolate de 1ª linha 28g e 2 unidades de 
guardanapo de papel embalados individualmente em sacos plásticos. COTA DE 
ATÉ 25% DO ITEM 1.

Kit lanche reforçado, contendo 1 (um) salgado ( sabores variados queijo e 
presunto, carne, hambúrguer, calabresa ou frango) 140gr; uma lata de refrigerante 
com 350 ml, com sabores variados; uma (1) maça nacional, 1 (um) pacote de 
biscoito waffer de 40gr; sendo que todo este conteúdo deverá ser embalado em 
saco plástico resistente e hermeticamente fechado constando em seu rótulo data 
de fabricação, data de validade, composição do sanduíche e dos demais matérias 
do kit; e as descrições de cada um dos itens deverá obedecer os itens respectivos 
individuais constantes deste termo de referência. COTA DE ATÉ 25% DO 
ITEM 2.
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ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP – Conf. Art. 48 Inc. I da LC 123/2006

Kit lanche simples, contendo um (1) salgado (sabores variados presunto, carne, 
hambúrguer, calabresa ou frango) 140gr ; um (1) suco pronto em caixa com 200 
ml, sendo que todo este conteúdo deverá ser embalado em saco plástico resistente 
e hermeticamente fechado constando em seu rótulo data de fabricação, data de 
validade, composição do sanduíche e dos demais matérias do kit; e as descrições 
de cada um dos itens deverá obedecer os itens respectivos individuais constantes 
deste termo de referência. COTA DE ATÉ 25% DO ITEM 3.

Mini pão integral com 25g, contendo, farinha de trigo tradicional, farinha de trigo 
integral, fermento instantâneo, açúcar mascavo, margarina. COTA DE ATÉ 
25% DO ITEM 4.

Pão de queijo, congelado, tipo coquetel; composição mínima da massa: água, 
fécula de mandioca, polvilho, ovo pasteurizado, óleo de soja, margarina, queijo, 
sal; leite em pó, soro de leite em pó; aroma idêntico ao natural de queijo; pesando 
cada unidade 13,5g (pacote de 1kg); sacos de polietileno de baixa 
densidade(transparente); e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec.3.029, de 16/04/99) e (port.593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005; produto sujeito a verificação no ato de entrega conforme 
procedimento da ANVISA. COTA DE ATÉ 25% DO ITEM 5.

Pão doce liso de leite c/ 50g; bisnaga, composição mínima da massa: 35,57g 
farinha de trigo, 05g de sal, 0,07g essência; 14,20ml de leite, 2,10g de fermento 
biológico; 3,60g de gordura vegetal, 7,20g de açúcar; 3,60g de gema, 0,07g de 
anti-mofo, 0,35g reforçador; pesando 50g por unidade, com 3 dias de vida útil a 
contar da data de entrega; embalado em saco plástico individual, atóxico; e suas 
condições deverão estar de acordo com o (dec. 3.029 de 16/04/99) e (port. 593, 
de 25/08/2000); portaria 273 de 22 de setembro de 2008 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Administrativos determinados pela ANVISA. COTA DE ATÉ 25% DO ITEM 
6.

Pão francês de sal c/ 50g; composição mínima da massa: 40g farinha de trigo, 
0,8g de sal; 0,4g de reforçador, 24ml de água, 0,2g de açúcar; 1,2g de fermento 
biológico, 0,4g de gordura vegetal; pesando 50 gramas por unidade, vida útil 6 
horas; embalagem apropriada; e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega conforme os procedimentos. Administrativos determinados pela 
ANVISA. COTA DE ATÉ 25% DO ITEM 7.

Pão francês de sal integral c/ 50g; composição mínima da massa: 40g farinha de 
trigo integral, 0,4g de reforçador, 24ml de água, 0,2g de açúcar; 1,2g de fermento 
biológico, 0,4g de gordura vegetal; pesando 50 gramas por unidade, vida útil 6 
horas; embalagem apropriada; condições deverão estar de acordo com o (dec. 
3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de setembro 
de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega conforme os procedimentos  Administrativos determinados pela 
ANVISA. COTA DE ATÉ 25% DO ITEM 8.

Pão tipo bisnaga p/ hot dog c/ 50g; pão de hot-dog; alongado, superfície macia, 
lisa, brilhante, com miolo consistente e sedoso; composição mínima da massa 
35,50g de farinha de trigo, 3,60g de açúcar; 2,8g de gordura vegetal, 0,70g de 
leite em pó; 0,70g de sal, 0,70g de reforçador, 19,50ml de água; 1,8g de fermento 
biológico, 0,05g de antimofo; pesando 50g por unidade, validade mínima 06 dias 
a contar da data de entrega; embalado em saco plástico e transportado em 
engradado de PVC, atóxico; e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos Administrativos determinados pela ANVISA. 
COTA DE ATÉ 25% DO ITEM 9.

Pão, tipo doce, ingredientes farinha trigo/fermento/sal/açúcar/margarina e água, 
peso 50g. COTA DE ATÉ 25% DO ITEM 10.

Pão, tipo integral ingredientes farinha de trigo integral, farinha de trigo comum, 
peso 50g, características adicionais sem adição de sal. COTA DE ATÉ 25% DO 
ITEM 11.
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Kit lanche especial, a serem acondicionados em sacos plásticos de polipropileno 
resistente e transparente, próprios para alimentos e recolocados em sacos de papel 
resistentes, também próprio para a embalagem de alimentos. DESCRIÇÃO DO 
LANCHE: 2 (dois) salgados (sabores variados queijo e presunto, carne, 
hambúrguer, calabresa ou frango) 140g; 2 (duas) frutas (pera ou maçã); 1 (um) 
sucos de frutas (suco de frutas embalagem de papelão cartonado – 200ml, de 
diversos sabores); uma lata de refrigerante com 350ml, com sabores variados; 1 
barra de cereal de 28g; 1 barra de chocolate de 1ª linha 28g e 2 unidades de 
guardanapo de papel embalados individualmente em sacos plásticos.

Kit lanche reforçado, contendo 1 (um) salgado ( sabores variados queijo e 
presunto, carne, hambúrguer, calabresa ou frango) 140gr; uma lata de refrigerante 
com 350 ml, com sabores variados; uma (1) maça nacional, 1 (um) pacote de 
biscoito waffer de 40gr; sendo que todo este conteúdo deverá ser embalado em 
saco plástico resistente e hermeticamente fechado constando em seu rótulo data 
de fabricação, data de validade, composição do sanduíche e dos demais matérias 
do kit; e as descrições de cada um dos itens deverá obedecer os itens respectivos 
individuais constantes deste termo de referência.

Kit lanche simples, contendo um (1) salgado (sabores variados presunto, carne, 
hambúrguer, calabresa ou frango) 140gr ; um (1) suco pronto em caixa com 200 
ml, sendo que todo este conteúdo deverá ser embalado em saco plástico resistente 
e hermeticamente fechado constando em seu rótulo data de fabricação, data de 
validade, composição do sanduíche e dos demais matérias do kit; e as descrições 
de cada um dos itens deverá obedecer os itens respectivos individuais constantes 
deste termo de referência.

Mini pão integral com 25g, contendo, farinha de trigo tradicional, farinha de trigo 
integral, fermento instantâneo, açúcar mascavo, margarina.

Pão de queijo, congelado, tipo coquetel; composição mínima da massa: água, 
fécula de mandioca, polvilho, ovo pasteurizado, óleo de soja, margarina, queijo, 
sal; leite em pó, soro de leite em pó; aroma idêntico ao natural de queijo; pesando 
cada unidade 13,5g (pacote de 1kg); sacos de polietileno de baixa 
densidade(transparente); e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec.3.029, de 16/04/99) e (port.593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005; produto sujeito a verificação no ato de entrega conforme 
procedimento da ANVISA.

Pão doce liso de leite c/ 50g; bisnaga, composição mínima da massa: 35,57g 
farinha de trigo, 05g de sal, 0,07g essência; 14,20ml de leite, 2,10g de fermento 
biológico; 3,60g de gordura vegetal, 7,20g de açúcar; 3,60g de gema, 0,07g de 
anti-mofo, 0,35g reforçador; pesando 50g por unidade, com 3 dias de vida útil a 
contar da data de entrega; embalado em saco plástico individual, atóxico; e suas 
condições deverão estar de acordo com o (dec. 3.029 de 16/04/99) e (port. 593, 
de 25/08/2000); portaria 273 de 22 de setembro de 2008 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Administrativos determinados pela ANVISA.

Pão francês de sal c/ 50g; composição mínima da massa: 40g farinha de trigo, 
0,8g de sal; 0,4g de reforçador, 24ml de água, 0,2g de açúcar; 1,2g de fermento 
biológico, 0,4g de gordura vegetal; pesando 50 gramas por unidade, vida útil 6 
horas; embalagem apropriada; e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega conforme os procedimentos. Administrativos determinados pela 
ANVISA.

Pão francês de sal integral c/ 50g; composição mínima da massa: 40g farinha de 
trigo integral, 0,4g de reforçador, 24ml de água, 0,2g de açúcar; 1,2g de fermento 
biológico, 0,4g de gordura vegetal; pesando 50 gramas por unidade, vida útil 6 
horas; embalagem apropriada; condições deverão estar de acordo com o (dec. 
3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de setembro 
de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega conforme os procedimentos  Administrativos determinados pela 
ANVISA.

Pão tipo bisnaga p/ hot dog c/ 50g; pão de hot-dog; alongado, superfície macia, 
lisa, brilhante, com miolo consistente e sedoso; composição mínima da massa 
35,50g de farinha de trigo, 3,60g de açúcar; 2,8g de gordura vegetal, 0,70g de 
leite em pó; 0,70g de sal, 0,70g de reforçador, 19,50ml de água; 1,8g de fermento 
biológico, 0,05g de antimofo; pesando 50g por unidade, validade mínima 06 dias 
a contar da data de entrega; embalado em saco plástico e transportado em 
engradado de PVC, atóxico; e suas condições deverão estar de acordo com o 
(dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos Administrativos determinados pela ANVISA.

Pão, tipo doce, ingredientes farinha trigo/fermento/sal/açúcar/margarina e água, 
peso 50g.
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68 10 Massa tipo barquete (barquinhas de festas) para rechear com doces ou salgados.
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Pão, tipo integral ingredientes farinha de trigo integral, farinha de trigo comum, 
peso 50g, características adicionais sem adição de sal.

Bolo confeitado com até duas camadas de recheio. com opções de massa: bolo 
branco (trigo) ou escuro (chocolate). coberturas: chocolate ou glacê colorido, 
com efeitos decorativos em granulado chocolate ou colorido ou côco ou jujubas 
e/ou frases e/ou desenhos. recheios: chocolate ou côco ou abacaxi ou doce de 
leite ou ameixa ou morango ou outros sabores conforme pedido.

Croutons; composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
xarope de glicose, gordura de palma, sal com teor reduzido de sódio, fermento 
biológico seco, emulsificante lecitina de soja, conservante propionato de cálcio e 
melhorador de farinha ácido ascórbico. acondicionado em embalagem plástica 
com 100g. 

Doce confeitado, tipo carolina, sabores doce de leite e chocolate, com peso 
aproximado 30g a unidade.

Grissini composição: farinha de trigo enriquecida, queijo parmesão, açúcar 
cristal, fermento biológico,sal, pacote 120g.

Lanche de Metro composto por pão tipo baguete de 60cm; devendo oferecer no 
mínimo as seguintes opções e quantidades: 300 gramas de peito de peru fatiado 
de boa qualidade, 300 gramas de queijo muçarela fatiado de boa qualidade, 
maionese, tomate, cenoura e alface.

Lanche de Metro composto por pão tipo baguete de 60cm; devendo oferecer no 
mínimo as seguintes opções e quantidades: 300 gramas de presunto fatiado de 
boa qualidade, 300 gramas de queijo muçarela fatiado de boa qualidade, 
maionese, tomate, cenoura e alface.

Mini pão australiano com 25g cada, contendo mel, farinha de trigo, farinha de 
trigo integral, farinha de centeio, chocolate em pó (ou cacau em pó), açúcar 
mascavo, sal, fermento biológico seco e fubá fina para polvilhar.

Mini pão aveia com 25 gr cada, composição: Farinha de trigo enriquecida de 
ferro e ácido fólico, flocos de aveia, soro de leite, sal, sementes de linhaça, 
polisorbato 80, reforçador do glúten. Contendo conservante propionato de cálcio.

Mini pão brioche recheado, tipo lua de mel, ingredientes: farinha de trigo, 
fermento biológico, açúcar, ovos, sal, leite, manteiga. Peso aproximado de 30g a 
unidade.

Mini pão de centeio, composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, água, farinha de centeio integral, farinha de trigo integral, soro de leite em 
pó, glúten, açúcar, sal, extrato de malte, farinha de malte, fermento biológico e 
reforçador de farinha. CONTÉM GLÚTEN, peso aproximado 35g a unidade. 

Mini pão francês de sal c/ 25g; composição mínima da massa: 20g farinha de 
trigo, 0,4g de sal; 0,2g de reforçador, 12ml de água, 0,1g de açúcar; 0,6g de 
fermento biológico, 0,2g de gordura vegetal; pesando 25 gramas por unidade, 
vida útil 6 horas; embalagem apropriada; e suas condições deverão estar de 
acordo com o (dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, de 25/08/2000); portaria 263 
de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega conforme os procedimentos Administrativos 
determinados pela ANVISA.

Mini pão italiano, ingredientes: farinha de trigo rica em ferro e ácido fólico, 
farinha de centeio e trigo, sal. Aspecto  com crosta crocante e dourada.

Pão Baguete, composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
água, sal, fermento biológico, açúcar, emulsificantes: mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos e melhoradores de farinha: ácido ascórbico e azodicarbonamida. 
Com cobertura de gergelim.
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Pão de forma 500g, contendo farinha de trigo, açúcar cristal, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, soro de leite, estabilizantes lecitina de soja e estearoil-2-lactil 
lactato de cálcio e conservador propionato de cálcio.

Pão de forma tipo integral; composição: Farinha de trigo integral, farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, glúten, farelo de trigo, sal, fibra alimentar, 
conservador propionato de cálcio, emulsificantes polisorbato 80 e goma guar, 
edulcorante acesulfame K, contém glúten; embalagem com 400g.

Pão de hambúrguer c/ 50g; superfície macia, lisa, brilhante, com miolo 
consistente e sedoso;validade mínima 06 dias a contar da data de entrega; 
embalado em saco plástico e transportado em engradado de PVC, atóxico; e suas 
condições deverão estar de acordo com o (dec. 3.029, de 16/04/99) e (port. 593, 
de 25/08/2000); portaria 263 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega conforme os 
procedimentos Administrativos determinados pela ANVISA.

Pão de queijo, apresentação congelado, tamanho pequeno, sabor tradicional, 
prazo validade 180 dias.

Pão, tipo caseiro, ingredientes farinha de trigo, fermento, sal, banha, açúcar, peso 
500g.

Pão, tipo croissant, peso 50g, características adicionais com recheio de doce 
cremoso, apresentação massa folhada.

Pão, tipo croissant, peso aproximado de 100gr para cada unidade, características 
adicionais com recheio de queijo e presunto, apresentação massa folhada.

Pão, tipo sírio, ingredientes farinha trigo, açúcar, sal, fermento biológico, peso 
38g, características adicionais leite, propionato de cálcio.

Salgados diversos prontos tipo coquetel, esfiha de carne, esfiha de frango, quiche 
de queijo, quiche de alho poró, empada de frango, empada de palmito, croissant 
de frango, coxinha de frango, bolinha de queijo, enroladinho de frios. 
Embalagem com 100 unidades (CT-centena).

Tortilha de farinha de trigo pesando aproximadamente 33g cada disco 
embalagem com 10 unidades tipo (wrap).

Petiti Four Doce: Petit four doce, tipo biscoito ou mini confeitaria fina, produzido 
à base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, manteiga 
ou margarina, ovos e fermento químico, podendo conter cobertura ou decoração 
com açúcar refinado, chocolate ou confeitos. Produto assado, de textura macia ou 
crocante conforme o tipo, acondicionado em embalagem apropriada para 
alimentos, íntegra e devidamente identificada. Suas condições deverão estar de 
acordo com a legislação sanitária vigente e normas da ANVISA.

Petiti Four Doce com Goiabada: Petit four doce recheado com goiabada, 
produzido à base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
manteiga ou margarina, ovos e fermento químico, contendo recheio de goiabada 
de boa qualidade. Produto assado, apresentando formato pequeno característico 
de confeitaria fina, textura macia ou levemente crocante, acondicionado em 
embalagem apropriada para alimentos, íntegra e devidamente identificada. Suas 
condições deverão estar de acordo com a legislação sanitária vigente e normas da 
ANVISA.
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TOTAL= R$ 7.242.106,76

São Paulo, datado conforme assinatura digital. 

______________________________________________________
JOÃO PEDRO VARGAS SADLER GUEDES – 2° Ten Int

Chefe da Subseção de Planejamento da SSUB

Petit Four Salgado: Petit four salgado tipo mini aperitivo assado, preparado à 
base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal ou 
manteiga, ovos, sal e fermento, podendo conter recheios ou coberturas variados, 
tais como queijo, presunto, frango, carne ou temperos finos. Produto de tamanho 
reduzido, próprio para coquetéis e eventos, acondicionado em embalagem 
apropriada para alimentos, íntegra e devidamente identificada. Suas condições 
deverão estar de acordo com a legislação sanitária vigente e normas da ANVISA.

Bolo individual recheado com diversos sabores (baunilha, brigadeiro, morango, 
chocolate) embalagem com 40gr, composição massa: açúcar, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovo, gordura vegetal, açúcar invertido, 
farinha +B155ha de soja, sal, fermentos químicos pirofosfato ácido de sódio e 
bicarbonato de sódio, conservador propionato de cálcio, aromatizante. Recheio: 
açúcar, leite, amido modificado, cacau em pó, sal, conservador sorbato de 
potássio, corante inorgânico dióxido de titânio e aromatizante;
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